
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 173/2014

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que 
conceda abono salarial no valor de R$ 80,00 (Oitenta Reais), aos servidores 
públicos municipais.

JUSTIFICATIVA

Tal Solicitação visa melhorar as condições de subsistência 
familiar aos servidores deste poder público municipal.

Ademais, esta renda será aplicada dentro da municipalidade, 
onde o poder de aquisição será maior, proporcionando a fomentação do 
comércio local, tendo em vista as festividades de fim de ano que se 
aproximam.

Diante ao exposto solicitamos o atendimento da presente por se 
tratar de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2014

à x U /* v \Cw :l  C ^ 4 < u y  (To  6 \ \ r w \ p
Lucimara Godoy do^armo Generoso ( )  
Vereadora 1a Secretária Vereadora Vice-Presidente

t

Avenida Rio do Peixe, 460 - Jardim Estância Lindóia - Cep 13.950-000 - Lindóia - SP 
T^L-^FAX- (19) 3898-1125 / 3898-2052 - E-mail: atendimento@camaralindoia.sp.gov.br

mailto:atendimento@camaralindoia.sp.gov.br

